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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO

NUP UG Não Participante

64408.00n23 12002 -ca Pregão Nr 20/2094 — 152 143

Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
F, de 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase

intra do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os
cumentos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

(SALO).

Termo de abertura do processo de adesão ...........is essere see eranias o

equisições das aquisições, despacho do ODe Justificativas da Adesão. ..............iisi. FI.

Mosumento de Formalização da Demanda (DFD) .... esessaensacenacanãscs comscompepacamerpaa cu UI S ramss Fl Co
Estudo Técnico Preliminar ..........ieeesesserenas re raaaaara aerea ELO

Ninpa de Gerenciamento de Risco ..........cciceronere eee renenene re cerare cara L SO
Pesquisas de: PLEÇOS ,. ss scranrrassrecsanaaid aa OSSO GIST UNO AA ODM DAS AP 4
Splicitação de Adesão a Ata ao Fornecedor: uau as sem emmusanmonads EEENCRNOES EA USO ea 0 q 6

FL. d5
Aceite da Fornecedor... ese ceeerereaan ese ren rare aan ara rena aa are an area anecere teias FI. dó

Solicitação é autorização de adesão no SIASONEL. ,usssunsianaDassaaasGis AAEHEAEHO DES Common mana cama sa FI. 08

4 aquisição ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador,
observado o prazo de vigência da Ata (art. 22, 885º e 6º, do Decreto nº 7.892/13)

Cópia do edital e/ou ARP ...........iii iss ieseeeeea arara araras a aee ara ee aneis nara FI. 29
onsulta impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE ................ FL SO.
ertidões (TCU,CNJ,CEISe CADIN) ....ie FL So

NE e termo de contrato, quando for o caso ............ciiss serie remenaereere rara rent cereeas FL. “9
Termo de encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações ............. FL “my

São Bento do Una - PE, JA de “Sovas de 2022

EWERTON ANDERSON FE IRA NOBERTO - Cb
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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Retângulo



Epa 29-Sec Com/S4/10ciaecmb
: 64408.002723/2022-67

EXÉRCITO BRASILEIRO
10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)

(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

Q9EF - Cep
Fin*

Rubrica
Ne

CIAE og

São Bento Do Una — PE, em 27 de junho de 2022
Do Ch Seção de Informática

Ao Sr Fisc Adm

Assunto: Aquisição de licença de software (office).
Ref: Art 13 da IG 12-02

Nos termos contidos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos
providências no sentido de aprovar a aquisição/realização do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s), abaixo especificados, com o fim de
atender as necessidades desta UG:

NR V. UNIT | V. TOTAL DADOS/
ITEM DESCRIÇÃO UND [SI [ONT | “mg (RS) — | QUALIFICAÇÃO

Aplicação: Conectar Microcomputador A
Rede, Suporte Lan E Sup 0, Velocidade

Porta: 170 Gbps/130 Mpps 0, Suporte Vlan:
Ieee 802.1p,802.1d E 802.3at/Af E Voip.8

NaN, Tipo Portas: 10/100/1000 Base T, Carona09
Rj45.4, Ethernet Mini-Gbic 0,

Und -//- | 4 |R$3.129,00 |R$ 12.516,00 Uasg: 158148
Características Adicionais: 1000base-T Nr: 80/2021

Sfp, 1000base-Sx,1000base-Lx,1000base-Zx o.O, Alimentação: 100/240 NaN, Quantidade Tipo: Ordinário
Portas: 24 NaN,

TOTAL R$ 12.516,00

i
1) Objeto: Aquisição de Switchs de 24 portas.
DJustificativa: À aquisição desse material visa atender as necessidades da 10º Cia E Cmb, com o crédito descentralizado para custear
despesas.

3 Justificativa da Carona: Não temos pregão com o serviço solicitado e não somos participantes de pregões que ofertem o serviço

bsdemandado

4) Empresa: CNPJ: 60.525.714/0001-45 - ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTD.

5) Contato: (11) 3976-9592/ (11) 91228-8909 - E-mail:alpha(Qnegociosgoverno.com.br/eduardoQnegociosgoverno.com.br

fixe
PTRES FONTE PI UGR NC DATA NC
203677 0188000000 BDAFUNSUPL 160073 2022NC010424 23/06/2022

Requisição NRº 29/2022- SEC COM/10'CIAECMB — NUP: 64408.002723/2022-67 Página 1 de 2
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ND 44.90.00 — APLICAÇÕES DIRETAS TOTAL GERAL R$ 18.516,00

idade de de Ô

EDMARCOS COSTA CAVALCANTI O —3º Sgt EChefe da Seção de Informática

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO
1. O Referido bem(ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser
aquisitado.
2. Para fins do Art. 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar os
recursos do PPA.

São Bento do Una — PE, em Data: 27/06/2022.

CARLOS AUGUSTO DE a mo
- Cap

iscal Administrativo Substituto da 10º Cia E Cmb.
I

É

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s) e
determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso.
2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os procedimentos
cabíveis de acordo com as normas em vigor.

São Bento do Una — PE, em Data: 27/06/2022.

SANTOS JÚNIOR — Maj
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb.

—

Requisição NRº 29/2022- SEC COM/10'CIAECMB — NUP: 64408.002723/2022-67 Página 2 de 2
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SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
27/06/22 21:25 USUARIO: EWERTON

DATA EMISSAO : 23Jun22 VALORIZACAO : 23Jun22 NUMERO : 2022NC010424
UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160023 / 00001 - 10º CIA ENG CMB

OBSERVACAO

(ATENDE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC).
DOC RFR: DIEX Nº 50-FISC ADM/10CIAECMB, DE 15 JUN 22.
PRAZO DE EMPENHO: ATÉ 30 DIAS.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR
300063 1 203677 0188000000 449000 160073 I3DAFUNSUPL 18.516,00

LANCADO POR : 05612134100 - RODRIGO ALVES UG : 160073 23Jun22 09:29
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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IAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)

6/22 21:27 DETAORC USUARIO

EMISSAO : 27Jun22 ESPECIE: 1 NUMERO

: EWERTON

2022ND000044
UG/GESTAO EMITENTE : 160023/00001 - 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

ESF 1 PTRES : 203677 FONTE: 0188 GRUPO DESP.: 44

INSTRUMENTO LEGAL :0 NUMERO: 010424 DATA : 23Jun22 IDOC : 9999
OBSERVACAO TAXA CAMBIAL:

(ATENDE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC).
DOC RFR: DIEX Nº 50-FISC ADM/10CIAECMB, DE 15 JUN 22.
PRAZO DE EMPENHO: ATÉ 30 DIAS.
R/A DET.FONTE ND SUBITEM UGR PE

R 000000 9000 160073 I3DAFUNSUPL

LANCADO POR : 11368065473 - ENWERTON UG : 160023
PF1I=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

VALOR
12.516,00

27Jun22 21:26
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Setor R

Seção de

quisitante (Unidade/Setor/Depto):
Informática

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Processo Administrativo nº 64408.002710/2022-98)

Responfável pela Demanda: Matrícula:

ED COS COSTA CAVALCANTI FILHO -— 3º Sgt Idt Mtr: 120180005-7

Chefe da Seção de Informática

E-mail: Telefone:

secinfo | Ociaeng(M gmail.com (81) 3726-6564/(81) 2129-6488

EspecificaçãoItem Und Med

Aplicação: Conectar Microcomputador A Rede, Suporte Lan E Sup 0, Velocidade Porta: 170
Gbps/130 Mpps 0, Suporte Vlan: Iece 802.1p,802.1d E 802.3at/Af E Voip.8 NaN, Tipo

9 Portas: 10/100/1000 Base T, Rj45.4, Ethernet Mini-Gbic 0, Características Adicionais: Und 4
1000base-T Sfp,1000base-Sx,1000base-Lx,1000base-Zx 0, Alimentação: 100/240 NaN,

Quantidade Portas: 24 NaN,
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De acordo com a necessidade e solicitação do fiscal de contrato ou setor requisitante, imediatamente após o envio da
Nota de Empenho e solicitação da execução do serviço.

4. Metofiologia da contratação:

[ ] Contratação por meio de edital em que figuramos como UGG ou UGP:

º Processo licitatório UASG Nº Do item Validade da Ata

|

I

Justific

Não fo
necessé

da

ativa para não utilização desse procedimento:

utilizado, tendo em vista esta OM não possuir pregão vigente para este tipo de material, desta forma foi
rio a adesão ao Pregão Eletrônico mediante Carona.

[X] Contratação por meio de adesão a ata de registros de preços como UGNP "Carona"

lici
à itatório UASG | Nº Doitem Validade da Ata Aceite da UGAceite da

tório empresa

80/ 2021 158148 9 24/12/2022 10/06/2022 27/06/2022

ie

Justific

Não é o Caso.

4.

Justific

Não é o Caso.

[ ] Contratação por meio de dispensa eletrônica:

ativa para não utilização desse procedimento:

[ ] Contratação por meio de dispensa tradicional
ativa para utilização desse procedimento:

E) — T= Y =el COSTA CAVALCANTI FILHO
Id.: 120180005-7

Chefe da Seção de Informática
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G, Qu Due Úolcot

FELIPE RUAN BEZERRA CABRAL
Id.: 070537517-8

Auxiliar da Seção de Informática

| São Bento do Una - PE, 27 de junho de 2022.

Aprovo a presente Demanda de Serviços, com base no inciso I, do Art. 21, do Dos Procedimentos Iniciais para

abelão do Planejamento da Contratação, Seção I, das INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO
DE ora

- PDG/MinEcon (Anexo II), aliada ao Plano Anual de Contratações (PAC), a fim de atender as futuras

TI
da 10º Companhia de Engenharia de Combate.

São Bento do Una - PE, 27 de junho de 2022.
|

S SANTOS JÚNIOR - Maj
Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb
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á
MINISTÉRIO DA DEFESA

|

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

ESTUDOS PRELIMINARES DA CONTRATAÇÃO

etor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Seção de Informática da 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

esponsável pela Demanda: EDMARCOS COSTA CAVALCANTI FILHO — 3º sgt

Telefone:-mail:
(81) 3726-1077ecinfo1Ociaeng(Ogmail.com

a) O presente estudo trata da análise da aquisição de Switchs de 24 portas, a fim de atender as
necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate, conforme consta no processo
administrativo n.º 64408.002710/2022-98.
b) Justifica-se pela necessidade de realocação estrutural e melhoramento dos equipamentos de TIC,
visando melhorias na distribuição lógica e informacional. Com isso, haverá maior distribuição de dados
e maior celeridade no acesso e realização dos trabalhos rotineiros.

| - Referência aos instrum:

a)A aquisição de Switchs de 24 Portas visa seguir os conceitos da Diretriz Especial de Gestão
Orçamentaria e Financeira para o ano de 2022, do Comando do Exército, onde deve ser necessário
haver compromisso no uso racional dos recursos públicos e igual compromisso com as demandas

"| sociais, com a qualidade do serviço prestado e com a efetividade desses serviços para o cidadão,
sendo o papel do planejamento da OM primordial para garantir sua governança, e consequentemente a

|

execução eficiente de sua política estratégica, pesquisa e extensão;
"|

b) Dessa forma, deve haver uma preocupação por parte do setor demandante na elaboração de
relatórios de gestão, buscando constituir o registro das atividades e mensurar o desenvolvimento das

| atividades, os resultados alcançados, o público beneficiado e o montante de recursos despendidos nas
ações, essa prática vai ao encontro às ações necessárias para a avaliação e acompanhamento da

| execução orçamentária prevista na Diretriz Especial de Gestão Orçamentaria e Financeira para o ano

|

de 2022, do Comando do Exército.

a) O objeto a ser licitado, pelas suas características, e com base nas justificativas acima mencionadas,

= Í
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| do
ossui natureza não continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da

vigência comum de doze meses prevista na Lei nº 8.666/93;
) A contratação também requer que o fornecedor exerça práticas de sustentabilidade, conforme

disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União;
c) Considerando que os materiais a serem adquiridos são classificados como comuns, os requisitos
para a aquisição devem ser norteados, principalmente, ao atendimento das normas estabelecidas pela
Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; Decreto 3.555/2000; Decreto 5.450/2005; Decreto 7.892/2013;
Decreto 10.024/19 e a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
d) Por meio de especificações usuais do mercado, os materiais objetos deste estudo possuem padrões
de qualidade e desempenho passíveis de definição objetiva no edital, se configurando como “bens
comuns”. (art. 1º, parágrafo único, da Lei n.º 10.520/02).

timativ:

Os quantitativos ora propostos por esse estudo foram obtidos por meio do levantamento do quadro
atual da 10º Companhia de Engenharia de Combate e serão utilizados com a finalidade de atender
futuras demandas.

a) Os documentos que dão suporte aos quantitativos ora propostos se encontram anexo e são eles:
1. Descrição/quantidade dos materiais a serem contratados;

: Levantamento de mercad ustificativa da escolha do tipo de solução a contratar:

a)A 10º Companhia de Engenharia de Combate possui a Seção de Informática, que realizará o
gerenciamento e destinação adequados dos Switchs.
b) Os equipamentos trazem consigo melhor possibilidade de distribuição de dados e gestão lógica da
internet e da intranet da Organização Militar.
c) Desse modo, optou-se pela Carona para aquisição dos Switchs propiciando presumível ganho de
eficiência; e atendimento tempestivo das demandas;
d) A utilização do Sistema de Registro de Preços para a aquisição desejada, justifica-se pelo pleno
enquadramento nas condições estabelecidas nos Incisos | e IV do art. 3º do Decreto 7.892 de 23 de
janeiro de 2013, devido à necessidade de aquisições frequentes, como também pela impossibilidade
fatídica de definição da demanda a ser adquirida pela administração no decurso de 12 meses, período
de validade da Ata de Registro de Preços.

SLTIdtva:

a) Conforme prevê a Instrução Normativa N.º 03 de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, foi priorizada escolha do parâmetro para realizar a estimativa dos preços

dessa pesquisa foi pesquisas recentes junto a fornecedores locais, conforme inciso IV da IN 083. Já a
metodologia utilizada para compor o preço foi a média entre, pelo menos três dos preços cotados,
ficando também a cargo da UG Gerenciadora;

|

a) Aquisição de equipamento Switch de 24 portas. afim de atender às necessidades da 10º
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE.
b) Diante do acima exposto, tem-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser
concretizada com a contratação proposta.

a) Em regra, conforme $ 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os materiais deverão ser divididos e entregues
pelo fornecedor, em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e
à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
b) No disposto aplicado na presente demanda não será necessário o agrupamento dos itens.

“| c)O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

a) Com a aquisição ora pleiteada serão vários os ganhos, pois quando adquiridos os materiais

A df
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ta te»

proporcionarão melhores alternativas para realização de trabalhos documentais.
b) Assim, almeja-se, como benefícios tanto diretos quanto indiretos, com a aquisição, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, além de melhoria da
qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

a) Pelas características da aquisição, o equipamento será destinado à Sala de Servidores aos
pavilhões pontualmente definidos, de maneira a abranger a maior quantidade de máquinas de maneira
efetiva, de modo a trazer impactos positivos à OM.

a) Não há contratações correlatas a que se pretende realizar
€

em contratações que dela dependam.
eciara: , na vi: lo]

a) Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição da licença do software apresentado mostra-se
tecnicamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a aquisição pretendida.

npmbros da Equipe de Planejamento da Contratação:

do Na Quim blred.
Nome: EDMARCOS COSTA CAVALCANTI FILHO — Nome FELIPE RUAN BÊZERRA- Cb
3º Sgt
pelefone: (E nora Telefone: (81) 3726-1077
E-mail: secinfo1OclaengBgmail.com E-mail: secinfo 1 Ociaeng gmail.com

São Bento do Una - PE, 27 de junho de 2022.

CESESIIITASSINATURADOS RESPONSAVEIS 7777

df + Ef|
EDMARCOS COSTA CAVALCANTI FILHO — 3ºSgt

Chefe da Seção de Informática

(dn Qua aa (ca
FELIPE RUAN BEZERRA CABRAL — Cb

Auxiliar da Seção de Informática

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR nº 01/2022
ANEXO [ll - MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

(Processo Administrativo ra 64408.00271 0/2022-98

| Probabilidade: ) BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

E | ) BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

Elaboração de edital inadequado gerando recursos ou impugnação quando da sua publicação.

2 |Atraso no procedimento licitatório devido à republicação do edital. |

3 Contratação com prejuízos para administração.

rd a1 praca pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a Ordenador de Despesas

Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração do Requisitanterojeto básico ou termo de referência. q

Oca |

E e sm

1
Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou
rojeto básico.

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico. Ordenador de Despesas

Il
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| a E ) BAIXA () MÉDIA () ALTA
|

| Irene ) BAIXO () MÉDIO ( X) ALTO

E as o da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos licitantes
|e e E eeElaborar o TR de forma clara e concisa e possibilitar a visita

. ; : ; À Requisitantetécnica para maior conhecimento acerca do objeto pretendido. eq

Analisar o TR a fim de identificar pontos que possam ser
questionados, e se for o caso encaminhar para alteração por parte
do Requisitante.

Equipe de planejamento

| l ão atendimento ao princípio da motivação .

É |Desperáício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.

ai |

Requisitante

de
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Realizar estudos técnicos preliminares identificando todas as partes
da solução necessárias ao atendimento da necessidade que originou
a demanda.

| Impacto: |() BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

Ruan
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1 Desperdício ou falta de recursos.

2 |Não produz resultados capazes de atender à necessidade da contratação.

3 Restrição de competitividade na licitação.

1 |Desconhecimento sobre as necessidades do objeto a ser contratado. Requisitante

Iniciar a elaboração do termo de referência ou projeto básico após a2
japrovação dos estudos técnicos preliminares. a

Definir os requisitos necessários e suficientes para a contratação, de
3 forma que o objeto seja precisamente definido, contemplando os Requisitante

pot mínimos de qualidade, segurança e durabilidade.

IS, SSSSES 1

Melhor capacitação técnica para definir os requisitos mínimos para SALC
a contratação conforme legislação.

Impacto: |() BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

1 Definição equivocada, no edital de licitação, do regime de execução da contratação por ser derivado do
modelo de execução do objeto.

2 Subjetividade para acompanhamento, fiscalização e medição para pagamento do contrato.

3 ||Contratação sem limite de prazo para execução e entrega do objeto.

Fu|
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| [Conterênia e controle da conformidade do procedimento com
tilização de cneckiist.

SALC

Definir o regime de execução da contratação derivado do modelo

N execução do objeto.
SALC

Descrever o modelo de execução do objeto contendo: descrição da
dinâmica do contrato, definição do método para quantificar a
execução do objeto contratado, definição do formato e do
conteúdo do instrumento formal que será utilizado nas etapas de
solicitação, acompanhamento, fiscalização e recebimento do
objeto.

DS AQuestionar a área demandante quanto ao modelo de execução do
objeto para definir o regime de execução da contratação.

Requisitante

(X) BAIXA () MÉDIA () ALTAProbabilidade:

Aditivos contratuais para prorrogação de prazo.

Reajuste do contrato em função do tempo.

Conferência e controle da conformidade do procedimento com
tilização de checklist.

Entrega do objeto em período que não atende as necessidades da contratante

Ruan
Retângulo



d>
dis

2 Discriminar no termo de referência ou projeto básico os prazos de
. Ar. Requisitante

execução, entrega do objeto e de vigência do contrato qu

3 Realizar estudo do histórico de contratações semelhantes para
estimativa dos prazos

Requisitante

1 |Questionar a área demandante quanto aos prazos. SALC

1 |Desperdício de recursos.

2 [Conflito e possíveis atrasos entre contratante e contratada.

3 Contratação não produz resultados capazes de atender às necessidades demandadas.e
Entes a previsão de pagamentos por resultados. Requisitante

Apresentar justificativa caso a contratação seja uma exceção ao Es
adrão de pagamento adotado pelo Órgão. Requisitante

Informar formas de pagamento disponíveis e indicar a que melhor
se aplica ao caso. Tesouraria

Zu
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| Probabilidade: | X) BAIXA () MÉDIA () ALTA
|

herpes! ) BAIXO () MÉDIO (X) ALTO
|

1 Seleção da proposta por critério diverso do objetivo da contratação.

2 |Desperdício de recursos.

3 [Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade demandada.

Conferência e controleda conformidade do procedimento com
tilização de checklist.

Escolher o critério de julgamento das propostas que melhor avalie
o objeto, em qualidade e economicidade e que atenda a Requisitante
necessidade do Orgão.

() BAIXA (X) MÉDIA () ALTA| Probabilidade: |

| Ergo! j ) BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

Ruan
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e o
1 |Descumprimento contratual pelas partes.

2 |Dificuldade na fiscalização do contrato.

3 |Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos.

Conferência e controle da conformidade do procedimento coml perad SALC
tilização de cneckrise.

2 Estabelecer as obrigações de ordem técnica das partes para a Requisitante
execução do objeto.

| l toa as obrigações das partes conforme legislação.

Pressao: k x) BAIXA () MÉDIA () ALTA |

mpacto: |(x) BAIXO () MÉDIO () ALTO

Frustração do esforço da administração para selecionar um fornecedor.

Ampliar as formas de divulgação do aviso de abertura, além da
publicação no Diário Oficial da União, no Portal de Compras e no
Portal do GCALC/Recife, enviando o edital para os fornecedores
que auxiliaram na pesquisa de preços e para os potenciais
fornecedores que já participaram de outras licitações do órgão para
objetos similares.

Pregoeiro

Fu
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Reagendar a abertura da sessão pública e publicar um novo aviso,
rocedendo a divulgação com a mesma metodologia anterior,

dando ênfase para a informação atingir os potenciais fornecedores
interessados.

Pregoeiro

() BAIXA (X) MÉDIA () ALTAProbabilidade:

(O) BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Recusa da proposta do fornecedor e convocação de novo fornecedor para enviar proposta

Registrar repetidos avisos pelo chat do pregão para enviar
proposta e risco de autuação com processo administrativo. Pregoeiro

1 ||Recusar a proposta do fornecedor. Pregoeiro“E
Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação das Pregoeiro
ropostas para o mesmo item.

Probabilidade: () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA
|

() BAIXO (X) MÉDIO () ALTOmpacto:

Ruan
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Inabilitação do fornecedor e retorno para fase de aceitação para seleção de novo fornecedor

To a exigência no edital convocatório. Ordenador de Despesas

Registrar repetidos avisos pelo chat do pregão para enviar Pregoeiro
roposta e risco de autuação com processo administrativo. 8

e a proposta do fornecedor. Pregoeiro

Convocar o próximo fornecedor na ordem de classificação das
ropostas para o mesmo item. Pregoeiro

OBBAIXA (X) MÉDIA() ALTAProbabilidade:

na ao! ) BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Suspensão da execução do objeto.

Ruan
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| mpacto; () BAIXO (X) MÉDIO () ALTO

Atraso na adjudicação do Edital

Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por parte do Pregoeiro
CONTRATANTE, de produtos ou soluções já concebidas pelo
mercado que implementem as premissas e principais
funcionalidades exigidas para a solução a ser contratada.

2 |Realizar verificação com bastante rigor da proposta técnica da Pregoeiro
empresa vencedora, valendo-se de diligências quando necessário,
para constatar as verdadeiras possibilidades de fornecimento da
solução dentro do que foi especificado.

alisar as alternativas para chamar os próximos colocados, Pregoeiro

discutir valores e providenciar contrato.

() BAIXA (X) MÉDIA () ALTAProbabilidade:

mpacto, () BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

Ruan
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Atraso na aquisição do objeto.

contratação/Prejuízo ao erário.
Contratação em desacordo com a necessidade da Administração: Equívoco na escolha do modelo de

Designar pessoal capacitado e em quantidade suficiente para a
composição da equipe de planejamento da contratação.

Ordenador de Despesas

Participação ativa do Setor Requisitante no planejamento da
contratação, de modo a mitigar o risco.

Designar pessoal adicional para a composição da equipe de
planejamento da contratação.

Requisitante

Ordenador de Despesas

Refazer o procedimento de planejamento. Requisitante

Quartel em São Bento do Una - PE, 27 de junho de 2022.

do doEDMARCOS COSTA CAVALCANTI FILHO— 3º SGT
Chefe da Seção de Informática

qo Madtão Ran DE
EZEEaCABRAL—- CB

Auxiliar da Seção de Informática

Ruan
Retângulo
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Gmail - Solicitação de carona.

Rad Gmail

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik= 1033764456...
EV)

ag
Ed <edmarcosf(O gmail.com>

Solicitação de carona.
2 mensagens

Ed <edmarcosf(O gmail.com> 10 de junho de 2022 08:59
Para: alphaQnegociosgoverno.com.br

Segue abaixo a tabela com item e especificações para possibilidade de carona.

PREGÃO 80/2021 - UASG 158148

Quantidade Valor Und Valor TotalItem Descrição
Aplicação: Conectar Microcomputador A Rede, Suporte
Lan E Sup 0, Velocidade Porta: 170 Gbps/130 Mpps 0,
Suporte Vlan: leee 802.1p,802.1d E 802.3at/Af E Voip.8

9 NanN, Tipo Portas: 10/100/1000 Base T, Rj45.4, Ethernet 4 R$ 3.129,00 R$ 12.516,00
Mini-Gbic O, Características Adicionais: 1000base-T

Sfp,1000base-Sx,1000base-Lx,1000base-Zx O,

Sgt Edmarcos Filho - Chefe do Grupo de Comunicações

Alimentação: 100/240 NaN, Quantidade Portas: 24 NaN,

|

|

Atenciosamente,

102 Companhia de Engenharia de Combate
(81) 2129-6488

| od PE 180, Km 5, Distrito Industrial
CEP 555370-000, São Bento do Una - PE

EDUARDO <eduardoQnegociosgoverno.com.br>
Para: Ed <edmarcosfOgmail.com>

Atenciosamente,

Eduardo A. de Moraes

eduardo negociosgoverno.com.br

ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA-EPP

www.alphaeletronicos.com.br

Av. Cabo Adão Pereira, 648 - SL14

São Paulo - SP - Brazil

PABX.: 5511-91228-8909 (TEMPORARIO)

WhatsApp (11) 983.616.630
[Texto das mensagens anteriores oculto]

10 de junho de 2022 11:03

4] ADESÃO 10 CiaECmb.pdf

1 0f2 27/06/2022 1
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A

102 Companhia de Engenharia de Combate
Att: Sgt Edmarcos Filho

Em atenção ao e-mail, informo que aceitamos a adesão a Ata de Registro de Preço nº Ata nº 25/2020 —

Pregão Eletrônico 09/2020, INSTITUTO FEDERAL DE RONDONIA, a favor da 102 Companhia de Engenharia

fornecimento de:

ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA.

www .alphaeletronicos.com.br

Av. Cabo Adão Pereira, 648 — SALA 14
São Paulo — SP — CEP: 02936-010

Tel/Fax: (11) 3978-9837

de Combate - Rod PE 180, Km 5, Distrito Industrial - CEP 555370-000, São Bento do Una — PE, para o

a6

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL QTDE V. UNIT V.TOTAL

Switch gerenciável - Equipamento tipo switch gigabit ethernet com
capacidade de operação em camada 3 do modelo OSI; 1.2 Deve
ser Layer 3; 1.4 Deve possuir 24 portas Gigabit para conexão de
cabos de par metálico UTP com conector RJ-45; 1.5 Deve o SFP
ser compatível com a marca Miljet existente na instituição; 1.6
Deve possuir negociação automática de 10/100/1000; 1.7 Deve
possuir IEEE 802.3 Tipo 10BASE-T, IEEE 802.3u Tipo 100BASE-
TX, IEEE 802.3ab Tipo 1000BASE-T;, 1.8 Deve possuir Duplex:
10BASE-T / 100BASE-TX: meio ou completo e 1000BASE-T:
somente completo; 1.9 Deve possuir no mínimo 2 portas SFP
100/1000 Mbps com suporte IEEE 802.3z Tipo 1000BASE-X, IEEE
802.3u Tipo 100BASE-FX; 1.10 Deve ter capacidade de
roteamento de no mínimo 45 Gbps; 1.11 Deve possuir no mínimo

32 entrada a tabela de roteamento; 1.12 Deve possuir no mínimo
tamanho da tabela de endereços MAC 7.000 entradas; 1.13 Deve
ser compatível em rack 19 polegadas e vir com kit de montagem;
1.14 Deve possuir acesso para gerenciamento web via HTTP ou
HTTPS; 1.14 Deve permitir acesso local; 1.15 Deve possuir
suporte a SNMP V1, V2c e V3; 1.16 Deve ter suporte a Network
Time Protocol (NTP); 1.17 Deve ter suporte para definição manual
de data e hora; 1.18 Deve ter suporte para monitoramento remoto;
1.19 Deve ter suporte para priorização de tráfego: VolP e Vídeo
com prioridade sobre outro tráfego baseado em DSCP ou IEEE
802.1p classificação; 1.20 Deve ter suporte de Marcação de VLAN
IEEE 802.1p / Q; 1.21 Deve ter QoS baseado em classificador
avançado; 1.22 Deve possuir proteção contra tempestade de
pacotes unicast, broadcast e multicast desconhecidas com limites
definidos pelo usuário; 1.23 Deve possuir recurso QoS para
suporta ações de congestionamento: fila de prioridade estrita (SP)
ou fila de round robin ponderado (WRR). 1.24 Deve operar entre O

º Ce 50ºC para uso em ambiente sem refrigeração, possuir
frequência 50/60 Hz E tensão AC 100 - 127/200 - 240 VAÇ,
bivolt.1.25 Deve possuir 1U de altura; 1.26 Deve acompanhar cabo
de força padrão brasileiro; 1.25 Segurança deve possuir as
seguintes características: listas de controle de acesso (ACLs);
suporta autenticação RADIUS e configuração de não menos que 5
servidores RADIUS; Controle de acesso IEEE 802.1X ; Suplicante
802.1X que se autentique em um servidor RADIUS; Isolamento de
porta; Proteção automática de negação de serviço; Senha de
gerenciamento de acesso; Secure Sockets Layer (SSL).
Cetificados: 2.2 deve possuir pelo menos segurança UL 60950-1;
IEC 60950-1; EN 60950-1; CAN / CSA-C22.2 No. 60950-1 e EN
60825-1; 2.2 Deve possuir pelo menos Emissões VCCI Classe A;
CNS 13438; ICES-003 Edição 5 Classe A; FCC CFR 47 Parte 15,

R$3.129,00 R$12.516,00



MI,ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA.

www.alphaeletronicos.com.br

Av. Cabo Adão Pereira, 648 — SALA 14
São Paulo — SP — CEP: 02936-010

Tel/Fax: (11) 3978-9837

Classe A; EN 55032: 2015 / CISPR-32; 2.3 Deve possuir
imunidade genéricos EN 55024, CISPR 24 EN EN 55024, CISPR
24 ESD IEC 61000-4-2; Garantia e suporte: 3.22 O equipamento
fornecido não pode constar, no momento da apresentação da
proposta, em listas de end-of-sale, end-of-support, end-of-
engineering-support ou end-of-life do fabricante, ou seja, não

poderão ter previsão de descontinuidade de fornecimento, suporte
ou vida, devendo estar em linha de produção do fabricante.
Também não serão aceitos equipamentos usados,
remanufaturados ou de'demonstração; 3.3 Os serviços serão
solicitados mediante a abertura de um chamado efetuado por
técnicos da contratante, via chamada telefônica local, a cobrar ou
0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à empresa
autorizada (em português — para o horário comercial — horário
oficial de Brasília) e constatada a necessidade, o fornecedor
deverá providenciar o deslocamento do equipamento, bem como
seu retorno ao local de origem e ainda do técnico responsável para
solução do problema no local, sem qualquer ônus ao contratante.
3.4 O período de Garantia Técnica será de no mínimo 60 meses
on-site.
MARCA: DLINK
FABRICANTE: DLINK
MODELO: DGS-1510-28X

ar
<BR

Prazo de entrega: ate 60 dias, devido a falta de componentes.

Observando-se todas as demais condições de nossa proposta comercial.

São Paulo, 10 de junho de 2022.

Atenciosamente,

MM : |

Regiane Silveiraide Moraes J|

REGIANE SILVEIRA DE MORAES

Representante Legal
ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA.-EPP

CNPJ. nº. 60.525.714/0001-45

Ruan
Retângulo
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SIASGnet-ATASRP - Solicitação de Adesão https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterS À

Sistema integrado deAdeniutração de
Serviços Gerais

InícioOO nn eAmbiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 27/08/2022 15:23:07
Adesão

Sestãfração

APQiigão UASG Gerenciadora
= (26421 - INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEC. DE RONDONIA. o o É (158148- INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE RONDONIA

= Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

Pregão Eletrônico | (Aberto
.

( 00080/2021) 00090/2021) (232430016442021) “Sim ) Não |

|

Solicitação
|

Itens Ocorrências

«Filtro - a a

- Nº do Item Descrição do Item Fomecedor

|

Pesquisar) (Limpar |

| À
1 adesão(ões) solicitada(s)

Item |
|

| Quantidade |

L º o L o .
Fornecedor | Adesão

|
Solicitada [não Ação

i | 60.525.714/0001-45- ALPHA ELETRONICOS DO |
|

|

438620 - Switch o || BRASIL LTDA |

| Nºdo | Quantidade do Unidade de mia ,

Quantidade
-

Valor
| é t

|
Mem | Edital Fornecimento Vigência o | Lai Marca Homologada

|

Unitário E | 4 4 ' Aceita Q
9. 8 Unidade 24122022 0 18 o. |

CO RÃ! “
E ê

3.129,0000 | |
|

Um registro encontrado.
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+ de MINISTÉRIO DA EEUCAÇÃO edSecretaria de Educação Profissional e Te

tata Es INSTITUTO FEDERAL a” Instituto Federal de Educação, Ciência e
BEM Rondônia : /8 ES)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

IFRO / CAMPUS COLORADO DO OESTE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 80/2021

(Processo Administrativo nº 23243.001644/2021-09)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia, por meio do IFRO / Campus Colorado do Oeste/Coordenação de
Compras e Licitação do Campus, Portaria Nº 02 de 05 de janeiro de 2021, sediado na BR 435 km 63
Zona Rural do município de Colorado do Oeste CEP 76.993-000, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA SRP, ABERTO, PREÇO SIGILOSO com critério de Julgamento
menor preço por:-item/lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Abertura de propostas e disputa de lances: 21/12/2021, às 10h00 (Hora de Brasília)
Órgão Gerenciador: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA.
Unidade Gestora: 158148. Gestão: 26421 CNPJ: 10.817.343/0001-05.
Endereço do certame: www.comprasgovernamentais.gov.br

1 - DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a para a aquisição de
equipamentos de comunicação de dados e captura de imagens, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lotes e itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens ou lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 - DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.



mmEga] y
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

BEE INSTITUTO FEDERAL i Secretaria de Educação Profissional e Te
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital Pessoa Física conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores 00 — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

41.1.. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para todos os itens cujo valor total do item não ultrapassem R$ 80.000,00, a licitação será

exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte, nos termo do art. 48 da Lei Complementar 123

de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para O microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte;

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
Julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçãodo objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8

1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com à descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. O licitante deverá enviar

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. A descrição desses itens no

Sistema Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br) refere-se apenas à codificação do material

no sistema de dados do Governo Federal, devendo a proposta estar vinculada a descrição do item

constante ao Termo de Referência;

6.1.5. Não serão aceitas propostas sem detalhamento da descrição do objeto ou contendo a redação

“conforme descrito no Edital”.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, a entrega do bem

conforme descrito.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.7. Os licitantes deverão anexar em campo próprio do Sistema Comprasnet:

a) Proposta conforme modelo deste Edital contendo; CNPJ, razão social, endereço, telefone, correio
eletrônico, nome do representante legal da empresa, númerode telefone, fixo e/ou celular, banco,
agência, número da conta corrente, praça de pagamento, nome do responsável pela assinatura da ata,
bem como a especificação, a quandade dos itens, de acordo com a especificação solicitada no Termo de
Referência (Anexo I deste Edital), conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de

Gestão do Ministério da Economia;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.28.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguida de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

7.29.1. No país;

7.29.2. Por empresas brasileiras;

7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4, Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
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7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes, sendo concedido prazo de 60 (sessenta) minutos para manifestação.

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.34. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei nº

8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme

procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

7.34.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de

1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao

direito de preferência previsto no Decreto nº 7. 174, de 2010, terão prioridade no exercício desse

benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação;

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou OS indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata;
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da

proposta, no local a ser indicado e dentro de 15 (quinze) dias úteis contados da solicitação.

8.5.3.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento, caso o fornecedor não disponibilize equipe técnica para demonstração dos
requitos solicitados.

8.5.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5.3.5. a amostra deverá ser entregue na sede do Campus Colorado do Oeste, localizado na BR 435 km
63 Zona Rrual do município de Colorado do Oeste CEP 76.993-000;

8.5.3.6. As despesas de envio da amostra, deverão ser custeadas totalmente pela proponente;

8.5.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação, comprovação de que os bens de

informática e/ou comunicação de dados ofertados não contêm substâncias perigosas em concentração
acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VD), cádmio
(Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).

8.5.4.1. A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, em especial laudo pericial, que ateste que o bem
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fornecido cumpre com as exigências do

edital.

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

A) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

(www.comprasgovernamentais.gov.br), sendo dever do licitante atualizar previamente as comprovações

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de E Condenações Cíveis por Ato de improbridade Administrativa, mantida pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Adminsitrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

9.1.1. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

“bp”, “c”, e “d” acima pela consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



us

H INSTITUTO FEDERAL
Rondônia

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Te
Instituto Federal de Educação, Ciência e

24
MRE

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.72% Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.7.9 Para itens cuja atividade de comercialização fabricação ou industrialização esteja classificada

como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme a Instrução Normativa

IBAMA nº 31, de 03/12/2009: Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo

Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº .938, de 1981, e da

Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/1 2/2009, e legislação correlata.

9.7.9.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito

em obtê-lo mediante consulta on line ao sitio oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao

processo;

9.7.9.2. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar

o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei e juntamente como os

documentos de habilitação anterior a fase de lance, sob pena de desclassificação do licitante.

9.7.10. Os produtos que são caracterizados como produtos de saúde nos termos da Resolusão de

Diretoria Colegiada n.º 185 de 22 outubro de 2001 e suas atualizações ( Ministério da Saúde — Agência

Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA), somente poderão ser adquiridos de empresa autorizadas

pela ANVISA;

9.7.10.1. A autorização de funcionamento deverá ser anexada juntamente como os documentos de

habilitação anterior a fase de lance, sob pena de desclassificação do licitante.
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9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751,de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9. Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes

da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10. Qualificação Técnica

9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com O item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.10.1.1.1. Número do CNPJ do Contratante e endereço (rua/av. município. UF);

9.10.1.1.2. Descrição do produto ou equipamento ou um detalhamento genérico do contrato celebrado,

e,

9.10.1.1.3. Identificação do responsável pela emissão do atestado de capacidade técnica, assinado ou

assinatura eletrônica.

9.10.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.10.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
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critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.10.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.15. Declaração de Sustentabilidade Ambiental ( Anexo IV);

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três.)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
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10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.2.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12.3.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar eletricamente via SEIIFRO a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.1.1. Após homologação o fornecedor deverá providenciar o cadastro em CPF do responsável legal
pela empresa no SEI/IFRO para assinatura da Ata de Registro de Preços.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico SEI, para que seja assinada
e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

16 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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18 - DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

19.1.3. Apresentar documentação falsa;

19.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.6. Não mantiver a proposta;

19.1.7. Cometer fraude fiscal;

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

19.4.2. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

19.4.2.1. Multa Compensatória de 10 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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. 19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR,

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sema participação de agente público.

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante
a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

21 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
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21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: ccl.colorado(Difro.edu.br ;

dplad.colorado(Difro.edu.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do Edital, seção CCL.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22- DA GARANTIA

22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação.

23- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência meio eletrônico, para que seja assinado
ou aceito no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

23.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

23.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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23.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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23.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses.

23.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

23.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da

contratação.

23.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

23.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

23.7.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília — DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do edital, nos dias úteis, no horário das 08h00 às

16h30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar.

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços,

ANEXO III — Modelo de Proposta

ANEXO IV - Declaração de Sustentabilidade

ANEXO V- Termo de Responsabilidade SEI
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 60.525.714/0001-45 DUNSOG: 902103142
Razão Social: ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
Nome Fantasia: ALPHA ELETRONICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 20/08/2022
EGTS Validade: 06/07/2022
Trabalhista  (http://www-.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/10/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 06/09/2022
Receita Municipal Validade: 04/09/2022

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2022 (*)

Emitido em: 27/06/2022 21:24 1 de

CPF: 143.680.654-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO
seAs A

Ruan
Retângulo



4

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 27/06/2022 21:24:12

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60.525.714/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Data e hora da consulta: 27/06/2022 21:24:45

Usuário: 11368065473

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

CPF/CNPJ: Título: Situação Total de Registros O

60525714 ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA Adimplente Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

[TE Código = 15] 5 RR dean redor: 8 Sa O] O DmaMorada Inclusão “

* Registros incluídos há até 30
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Usuário: *** 680.654-**

|

|

Data e hora da consulta: 05/07/2022 17:22

Impressão Completa

Nota de Empenho

— UG Emitente
Código Nome Moeda |

160023 10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE REAL - (R$) |

CNPJ Endereço CEP |

09.647.559/0001-82 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 55370-000 |

Município UF Telefone |

SAO BENTO DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT)
|

Ano Tipo Número
2022 NE 141

Célula Orçamentária
| Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
| 1 203677 0188000000 449052 160073 I3DAFUNSUPL

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
27/06/2022 Ordinário 64408002723202267  0,0000 12.516,00

—Favorecido
Código Nome
60.525.714/0001-45 ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA
Endereço CEP
CABO ADAO PEREIRA 648 SALA 14 PIRITUBA 02936-010
Município UF Telefone
SAO PAULO SP

—lâmparo Legal

Código Modalidade de Licitação
126 PREGAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
LEI 10.520/ 2002 1 - - -

Descrição
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (SWITCH 24 PORTAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEÇÃO DE INFORMÁTICA DA 10º CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO Nº 29-SEC COM/10ºCIAECMB, DE 27
DE JUNHO DE 2022. PREGÃO ELTR SRP (UGNP): 80/2021 (UASG: 158148). NC010424 DE 23JUN22 - DGO -
GESTOR.
Local da Entrega
PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE

Informação Complementar
15814805000802021 - UASG Minuta: 160023
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão| Data/Hora | Operação )
[002 28/06/2022 14:42:05 pica E / ] [4 é

Ruan
Retângulo



SIAFI siimdo dever ada AR/ N TesouroNACIONAL

Data e hora da consulta: 05/07/2022 17:22
Usuário: *** 680.654-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
|

Natureza de Despesa
| 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total da Lista
12.516,00

Sea. Descrição

Subelemento 37 - EQUIPAMENTOS DE TIC - ATIVOS DE REDE 4

| |001 Item compra: 00009 - SWITCH, QUANTIDADE PORTAS 24 UN, TIPO 12.516,00
| PORTAS 10/100/1000 BASE T, RJ45.4, ETHERNET MINI-GBIC,
| VELOCIDADE PORTA 170 GBPS/130 MPPS, SUPORTE VLAN IEEE

802.1P,802.1D E 802.3AT/AF E VOIP.8 MB, ALIMENTAÇÃO 100/240 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1000BASE-T SFP,1000BASE-SX,

1000BASE-LX,1000BASE-Z X, APLICAÇÃO CONECTAR
MICROCOMPUTADOR A REDE, SUPORTE LAN E SU P

Valor do Item |

| | |Data “ Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
27/06/2022 Inclusão 4,00000 3.129,0000 12.516,00

-Assinaturas

Ordenador de Despesa
PEDRO AFONSO JÚNIOR
** 882.093-**
28/06/2022 14:42:05

Responsável pela Nota de Empenho |

GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA |

*** 695.339-**
|

28/06/2022 14:20:26 |

)Operação |
oaj06/2022 14:42:05 Alteração

)

O ão a IR

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha
nº “1 | Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e

assina.

São Bento do Una- PE, 1% de Sundo de 2022.

aid ,

EWERTON ANDERSON F NOBERTO - Cb
Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Ruan
Retângulo


